
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA N.9 052/2012-2014 - CAU/MS, DE 20 DE MARÇO DE 2014.

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas 2013 do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do

Sul (CAU/MS).

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul (CAU/MS), no uso das atribuições

que lhe conferem os incisos II do art. 34 da Lei n9 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e os artigos
16, 35 a 38, do Regimento Interno aprovado na Sessão Plenária Extraordinária n9 01, de 15 de
dezembro de 2011, e de acordo com a decisão aprovada na Sessão Plenária Ordinária n° 28, de 20 de

março de 2014, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.? 058/2012-2014, analisado pela Comissão de
Finanças e Administração, com parecer favorável, na Reunião realizada em 19.03.2014.

RESOLVE:

Art. l9. Aprovar o parecer da Comissão de Finanças e Administração relativo à Prestação de Contas
2013 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul (CAU/MS).

Art. 2's. Esta Deliberação entra em vigor nesta data.

Carnpo Grande, MS, 20 de março de2014.

Arauiteto e Urbanista OSVAtpO ABRAO DE SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO

DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL.


